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DECRETO LEGISLATIVO Nº 344
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Susta o Decreto Municipal n° 226, de 26 de julho de 2019, publicado no Diário Oficial de 13 de agosto de 2019, que “FIXA O VALOR DA NOVA TARIFA ÚNICA E INTEGRADA DE ÔNIBUS URBANOS NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º. Fica sustado, nos termos do art. 144, inciso XXVIII, da Lei Orgânica Municipal, o Decreto Municipal nº 226, de 26 de julho de 2019, publicado em Diário Oficial de 13 de agosto de 2019, que “FIXA O VALOR DA NOVA TARIFA ÚNICA E INTEGRADA DE ÔNIBUS URBANOS NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 Nova Friburgo, 03 de setembro de 2020.
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